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Atos do Prefeito

Decreto

DECRETO Nº 11.198, DE 06 DE AGOSTO DE 2025.

ALTERA O DECRETO Nº 11.116, DE 07 DE JULHO DE 2025, QUE REGULAMENTA A LEI 
N° 7.284, DE 24 DE JUNHO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE NORMAS E PADRÕES SOBRE 
O CONTROLE DA POLUIÇÃO SONORA NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 41, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a necessidade de corrigir impropriedades redacionais e 
inconsistências técnicas identificadas no Decreto nº 11.116, de 07 de julho de 2025, em 
observância aos artigos 20 e 22 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro;

CONSIDERANDO que a motivação e coerência sistêmica dos atos administrativos 
constituem princípios fundamentais da administração pública, conforme art. 37 da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO a aplicação dos preceitos da Lei Complementar Municipal nº 176, de 
10 de novembro de 2008, que disciplina a elaboração, redação e alteração dos atos 
normativos municipais; e

CONSIDERANDO ainda que as correções visam ao aperfeiçoamento da segurança 
jurídica na aplicação das normas de controle da poluição sonora pela Secretaria 
Municipal de Ordem Pública,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 11.116, de 07 de julho de 2025, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

I - O inciso II do art. 9º passa a vigorar com a seguinte redação:

"II - dar ciência do auto de infração ao responsável; (NR)" 

II - O inciso VI do art. 11 passa a vigorar com a seguinte redação:

"VI - conforme critérios estabelecidos no artigo 25 deste Decreto; (NR)"

III - a alínea "a" do inciso I do art. 12 passa a vigorar com a seguinte redação:

"a) será aplicada somente advertência por escrito; (NR)"

IV - O caput do art. 15 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 15. A penalidade de apreensão de equipamentos ou instrumentos geradores de 
ruído, prevista no inciso III do artigo 19, da Lei n.º 7.284, de 24 de junho de 2025, será 
aplicada quando: (NR)"

V - O § 1º do art. 15 passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 1º A apreensão será realizada por meio de Termo de Apreensão e Depósito com 
identificação precisa dos equipamentos apreendidos e fundamentação da medida. 
(NR)"

VI - O § 2º do art. 15 passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 2º O responsável pelo equipamento apreendido deverá ser cientificado no ato da 
apreensão, quando possível. (NR)"

VII - O caput do art. 19 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 19. A autodenúncia prevista no § 5º do artigo 19 da Lei n.° 7.284, de 24 de junho de 
2025, deverá observar os seguintes requisitos: (NR)"

VIII - O § 1º do art. 19 passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 1º Quando formalizada e reconhecida a autodenúncia nos termos deste Regulamento, 
não será imposta multa, determinando-se a suspensão do uso do equipamento 
mediante Termo de Apreensão e Depósito; se, contudo, o relato circunstanciado não 
demonstrar o preenchimento dos requisitos legais da autodenúncia, será lavrado 
Auto de Infração para aplicação da penalidade, independentemente da apreensão já 
efetivada. (NR)"

IX - O caput art. 27 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 27. O processo administrativo destinado à apuração de infrações de que trata a Lei 
n.º 7.284, de 24 de junho de 2025, será instaurado mediante auto de infração lavrado 
por agente de regulação e fiscalização da Secretaria Municipal de Ordem Pública. (NR)"
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X - O inciso II do art. 38 passa a vigorar com a seguinte redação:

"II - interpretação das normas da ABNT afetas ao disposto neste Decreto e na Lei nº 
7.284, de 24 de junho de 2025; (NR)"

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, Cuiabá, em 06 de agosto de 2025.

ABILIO JACQUES BRUNINI MOUMER 
Prefeito de Cuiabá

REPUBLICA-SE POR TER SAÍDO INCORRETO

DECRETO Nº 11.075, DE 25 DE JUNHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO DE SERVIDORES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso VI e IX do art. 41 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 41 da Constituição Federal de 1988, que assegura 
a aquisição da estabilidade ao servidor nomeado para cargo de provimento efetivo, 
após três anos de efetivo exercício e mediante avaliação especial de desempenho por 
comissão instituída para essa finalidade;

CONSIDERANDO os arts. 28 e 29 da Lei Complementar nº 093, de 23 de junho de 2003 
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cuiabá), que regulamentam o estágio 
probatório no serviço público municipal, estabelecendo os critérios de avaliação;

CONSIDERANDO que a avaliação do estágio probatório é condição necessária para 
aquisição da estabilidade funcional, conforme critérios legais e regulamentares;

CONSIDERANDO que os servidores relacionados neste decreto foram avaliados 
por Comissão regularmente designada no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, 
obtendo parecer conclusivo favorável à aquisição da estabilidade;

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa SRH nº 013/2014 – versão 03, 
aprovada pelo Decreto Municipal nº 8.961, de 08 de fevereiro de 2022, que 

regulamenta os procedimentos e critérios para a avaliação do estágio probatório no 
âmbito da Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO o constante do Processo Administrativo Eletrônico SIGED nº 
072474/2024, que reúne os relatórios de desempenho, pareceres e demais documentos 
que instruem a presente homologação;

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o resultado do processo de Avaliação Especial de 
Desempenho de Estágio Probatório dos seguintes servidores abaixo relacionados, por 
terem cumpridos o período de 3 (três) anos exigidos constitucionalmente e terem sidos 
considerados aptos nas avaliações realizadas, na forma da lei.

CIRURGIÃO-DENTISTA

Nº NOME MATRÍCULA DATA QUE IMPLEMENTOU OS 
REQUISITOS Nº DO PROCESSO

1
ANA PAULA PREZA 

MORENO

RODRIGUES
4883046 02/06/2020 072474/2024

ENFERMEIRA

Nº NOME MATRÍCULA DATA QUE IMPLEMENTOU OS 
REQUISITOS Nº DO PROCESSO

1 GENI CRESTANI 
MENDES 4884666 18/10/2020 072474/2024

TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Nº NOME MATRÍCULA
DATA QUE 

IMPLEMENTOU OS 
REQUISITOS

Nº DO 
PROCESSO

1
LUCIANNE EDIVANIA 

DE CAMPOS 

AMORIM CALEGARI
4905108 03/11/2023 072474/2024

2 MARILDES SILVA DA 
GUIA NUNES 4883076 02/06/2020 072474/2024

MÉDICO

Nº NOME MATRÍCULA DATA QUE IMPLEMENTOU OS 
REQUISITOS Nº DO PROCESSO

1 MARCELO ANDRE DE 
MATOS 4886807 05/03/2021 072474/2024

2 GABRIEL MAGALHAES 
PEREIRA DE RESENDE 4872485 02/02/2019 072474/2024

Art. 2º Os servidores públicos relacionados no presente decreto passam a ser  
considerados estáveis no serviço público, nos moldes do artigo 41 da CF/88.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, Cuiabá-MT, 25 de junho de 2025.

ABILIO BRUNINI 
PREFEITO DE CUIABÁ

Ato

ATO GP Nº 2125/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, FULGÊNCIO JACINTO DE SOUZA NETO, para exercer o cargo comissionado 
de Gestão, Direção e Assessoramento de Assessor , Simbologia GDA- 8 na Empresa 
Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos a  partir de 07/08/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 06 de agosto de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 2124/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, APARECIDA CASTRO DA SILVA, para exercer o cargo comissionado de 
Gestão, Direção e Assessoramento de Assessor Técnico, Simbologia GDA- 7 na 
Secretaria Municipal de Saúde a partir de 07/08/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 06 de agosto de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 2123/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, FERNANDA CALOI VASCONCELOS, do cargo comissionado de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Gerente CAPS CPA IV, Simbologia GDA- 9 na Secretaria 
Municipal de Saúde a partir de 07/08/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 06 de agosto de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 2122/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, THYAGO MUNOZ DE FREITAS BATISTA, do cargo comissionado de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Gerente de Supervisão Regional Sul I, Simbologia GDA- 9 
na Secretaria Municipal de Saúde a partir de 07/08/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 06 de agosto de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 2085/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, AURICLEIDE BARTOLINO DA ROSA, do cargo comissionado de 
Gestão, Direção e Assessoramento de Gerente de CRAS Jardim União, Simbologia GDA- 
9 na Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão, a partir 
de 01/08/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 01 de agosto de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 
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ATO GP Nº 2091/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, PAULO VICTOR ARAUJO AMORIM, do cargo comissionado de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Assessor Especial, Simbologia GDA- 6 na Secretaria 
Municipal de Ordem Pública, a partir de 04/08/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 01 de agosto de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 2094/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, MARIA SELMA DA SILVA DOS ANJOS, para exercer o cargo comissionado 
de Gestão, Direção e Assessoramento de Gerente de CRAS Jardim União, Simbologia 
GDA- 9 na Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão, a 
partir de 01/08/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 01 de agosto de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 2090/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, GIL VICENTE FERREIRA GOMES, do cargo comissionado de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Coordenador Técnico Administrador Regional Oeste I, 
Simbologia GDA- 7 na Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos, a partir de 
04/08/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 01 de agosto de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 2092/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, GIL VICENTE FERREIRA GOMES, para exercer o cargo comissionado de 
Gestão, Direção e Assessoramento de Assessor Especial, Simbologia GDA- 6 na 
Secretaria Municipal de Ordem Pública, a partir de 04/08/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 01 de agosto de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 2093/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, NELSON CÂNDIDO, para exercer o cargo comissionado de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Coordenador Técnico Administrador Regional Oeste I, Simbologia 
GDA- 7 na Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos, a partir de 04/08/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 01 de agosto de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 2.118/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, LUCIANA FIGUEIREDO NUNES DA CUNHA, do cargo 
comissionado de Gestão, Direção e Assessoramento de Gerente do CRAS Dom Aquino, 
Simbologia GDA-9 na Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e 
Inclusão, a partir de 05/08/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de agosto de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 2.117/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, JACENIRA TEREZA MAGALHÃES, do cargo comissionado de 
Gestão, Direção e Assessoramento de Coordenador de Contabilidade, Simbologia GDA-
8 na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 04/08/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de agosto de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 2120/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, RAQUEL CORREIA DE SOUZA LEON BORDEST, para exercer o cargo 
comissionado de Gestão, Direção e Assessoramento de Assessor Especial, Simbologia 
GDA- 6 na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 05/08/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de agosto de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 2119/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, PAULA VIANA SENTCHUK, para exercer o cargo comissionado de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Chefe de Gabinete, Simbologia GDA- 6 na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 05/08/2025. 

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 05 de agosto de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 2123/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, MARCIELLE RODRIGUES DE LIMA, para exercer o cargo comissionado de 
Gestão, Direção e Assessoramento de Assistente, Simbologia GDA- 9 na Secretaria 
Municipal de Agricultura e Trabalho, a partir de 05/08/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 06 de agosto de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 2122/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, GEOVANNA CRISTINY MARQUES AGUIAR, do cargo comissionado de 
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Gestão, Direção e Assessoramento de Assistente, Simbologia GDA- 9 na Secretaria 
Municipal de Agricultura e Trabalho, a partir de 05/08/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 06 de agosto de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 2121/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

 EXCLUIR, do ATO GP Nº 1989/2025, referente NOMEAR no Coletivo na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, a partir de 14/07/2025, 
publicado na Gazeta Municipal nº 1156 de 11/07/2025, o seguinte nome abaixo 
relacionado: 

SERVIDOR CARGO SIMBOLOGIA

Hossana Cristina Oliveira Dias Assessor Especial GDA-6

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 06 de agosto de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 
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SeSeccreretataririaa  MMuniunicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá
hhttttpp::////ggaazezettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOs s óórrggããoos s ddaa  AdAdmmiinniiststraraçãçãoo  DDiirerettaa  ee  
IInnddiirerettaa  ddoo  PPooddeer r EExexecucuttiivovo  
MMuunniicicippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaas s rreessppeectctiivavas s mmaattééririaass  
ddiirerettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHINO NAO NACIONCIONAALL

OOuuvivirraamm  ddo o IIppiirraangngaa  aas s mmaarrggenens s ppllááciciddasas
DDee  uumm  popovo vo hheerróióicoco  oo  brbradado o rreettuummbabannttee,,
EE  oo  sosoll  dada  LiLibeberrddadadee,,  eemm  rraaiioos s ffúlúlgigidodos,s,
BBrriillhohouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nneessesse  iinsnsttaantntee..

SSe e oo  pepennhohorr  ddessessa a iigguauallddaadede
CCononseseguguiimmosos  coconnququiiststaarr  cocomm  brbraçoaço  ffororttee,,

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrddadadee,,
DDeesasaffiiaa  o o nonossosso  pepeiittoo  a a pprrópóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada,,  IIdodollaattrradadaa,,  SSaallvve!e!  SSalalveve!!

BBrraasisill,,  uumm  sosonnhoho  iintnteennso,so,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo
DDee  aammoorr  e e dede  esespeperraançnça a àà  tteerrrraa  dedescesce,,

SSe e eemm  tteueu  fforormmooso so cécéu,u,  rriisosonhnho o ee  llíímmppiidodo,,
AA  iimmagageemm  dodo  CCrruzeuzeiirro o rreespspllaandndecece.e.

GGiigagannttee  ppelelaa  prprópóprriia a nanattururezeza,a,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ffororttee,,  iimmppáávividdo o cocolloossosso,,

EE  oo  tteueu  ffuuttururo o eespespellhhaa  essessa a grgranandedezaza

TTererrra a aadodorraadada,,  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrrasasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aammadada!a!

DDoos s ffiillhhosos  ddeestste e sosolloo  és és mmãeãe  gegentntiill,,
PPááttrriiaa  amamadada,a,  BBrraasisill!!

DDeeiittadadoo  eteteerrnanammeennttee  emem  bbeerrçoço  espespllêêndndiidodo,,
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprrofofuundndoo,,

FFuullggururaas,s,  óó  BBrrasiasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,,
IIlluummiinanadodo  aoao  solsol  dodo  NNoovovo  MMuundndo!o!

DDo o qqueue  a a ttererrraa  mmaiais s gagarrrriidada
TTeueus s rriissononhohos,s,  lliinnddosos  ccamampopos s ttêmêm  mmaiais s fflloorres;es;

““NNoossossos s bobosqsqueues s ttêmêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NNossossa a vividada””  nno o tteueu  seiseio o ““mmaiais s amamorores”es”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amamadadaa,,  IIddololatatrraadada,,  SSalalve!ve!  SSaallveve!!

BBrrasiasill,,  dede  aammoorr  eteteerrnono  sesejja a ssíímmbobolloo
OO  llábábararo o qqueue  ostosteennttaas s esesttrreleladadoo,,

EE  didigaga  oo  veverrdde-e-llooururoo  dedeststaa  ffllâmâmululaa
PPazaz  nono  ffututururoo  ee  ggllóróriia a nno o ppassassadado.o.

MMaas,s,  sese  eerrggueues s dda a jjuuststiiçça a a a ccllavava a ffoorrtte,e,
VVererás ás qqueue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à llututaa,,

NNeemm  tteemmee,,  ququemem  ttee  aadodorra,a,  aa  pprróóprpriiaa  mmororttee!!

TTeerrrra a adadoorradadaa  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉs s ttu,u,  BBrraasisill,,  ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada!!

DDoos s ffiillhohos s ddestestee  ssololo o éés s mmããe e ggenenttiill,,
PPááttrriiaa  amamadadaa,,  

BBrraasisill!!

HHINO DINO DEE M MAATTO GROO GROSSSSOO

HINHINO DEO DE CU CUIAIABBÁÁ

DDoos s tteueus s bbrravavos os aa  glglóórriia a sese  exexpapandndee
DDe e DDouourraadodos s atatéé  CCoorruummbbá,á,

OO  ouourroo  dedeu-u-ttee  rreenonommee  ttããoo  ggrraandndee,,
PPororémém  mmaiais s nonossosso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

OOuuveve,,  ppoiois,s,  nonossassas s jjuurraas s sosolleeneness
DDe e ffazazerermmosos  eemm  ppazaz  ee  ununiiããoo,,

TTeeu u pprroogrgreessosso  iimmororttaall  cocommoo  a a ffêêninixx
QQuue e aaiinndada  ttiimmbbrraa  o o tteueu  nonobbrre e bbrraasãosão!!

SSalalveve,,  ttererrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,,
QQueue  sosonhnharara a MMoorreeiirraa  CCaabbrralal!!

CChohovava  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodonsns  oo  ttesoesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanattalal!!

HHéévevea a ffiinnaa,,  eerrvava--mmaatte e pprreecicioosasa,,
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rriicoscos  ffllororõõees;s;
EE  dda a ffauaunna a ee  ddaa  ffllorora a o o íínndidio o ggozoza,a,

AA  ooppululênênciciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõões.es.

OO  didiaammaantnte e ssororrrii  nanas s ggrrupupiiaarraass
DDoos s tteueus s rriios os qqueue  jjoorrrraamm,,  a a fflluux.x.

AA  hhululhaha  brbrananca ca ddaas s áágguauas s ttãoão  clclaarraas,s,
EEmm  cacascascattasas  ddee  ffoorrçaça  e e dde e lluuz!z!

SSaallvve,e,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  ttererrra a ddo o ooururoo,,
QQuue e sosonhnharara a MMoorreeiirra a CCababrraall!!

CChohovava  oo  cécéu u ddosos  seseuus s dodonns s o o ttesesouourroo
SSoobrbre e ttii,,  bbelelaa  ttererrra a nnatataall!!

TTererrra a nnoioiva va ddoo  SSooll!!  LLiinndada  ttererrraa!!
AA  qqueuemm  llá,á,  dodo  tteueu  céucéu  ttododo o aazuzull,,

BBeeiijja,a,  aarrdedennttee,,  o o aaststrro o llouourroo,,  nna a seserrrraa
EE  aabebençnçoaoa  o o CCrruzuzeieirroo  ddo o SSuull!!

NNoo  tteeuu  ververddee  ppllaannalaltto o esescamcampapaddo,o,
EE  nnos os tteeus us ppananttananaaiis s cocommoo  o o mmaarr,,
VViiveve  solsoltto o aaos os mmiillhhõões,es,  oo  tteeuu  ggadadoo,,
EEmm  mmiimmososas as ppasasttagagenens s sesemm  pparar!!

SSalalvve,e,  ttererrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurro,o,
QQuuee  sosonnhaharraa  MMororeieirra a CCababrraall!!

CChhovaova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s ddonons s oo  tteesousourroo
SSobobrree  ttii,,  bbelela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLiimimittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sesempmprree  eem m fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroossosso,,NNoossosso  bbeerçorço  gglloorriioososo  ee  ggeennttiill!!

EEiis s aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaas s ffaaiissccaannttees,s,
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrroos s nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeiiraranntteess

CCoonnqquuiiststoouu  aaoo  ffeeroroz z PPaaiiaagguuáás!s!

SSaallveve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoovava  oo  cécéuu  ddoos s seseuus s ddoonns s oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiillvava

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FFraranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisicaca  ddoo  mmaaeeststroro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffiiciciaalliizazaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisicaca  ddee  LLuuiiz z CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSillvava  

CCuuiiababáá,,  éés s nonossosso  eencancannttoo

TTeeu u ccéuéu  dada  fféé  ttemem  aa  cocorr

DDaa  aaururoorraa  o o lliindndo o rrububoror;;

TTeensns  estesteellíífferero o mmaannttoo..

CCuiuiababá,á,  éés s rriicca a dde e ouourroo;;

ÉÉs s ddo o SSeennhohorr  BBomom  JesJesus;us;

DDoo  EEssttaaddo,o,  a a CCiiddaadede--lluuz;z;

ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nnososso so ttesesouourroo..

RReecencenddes es qquauall  uumm  rroosasall,,

EEntnteerrnenececes s cocorraçaçõeões,s,

EErrgguues es aa  DDeeusus  oorraaçõções,es,

PPaarraa  venvencecerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabbá,á,  ésés  rriicaca  ddee  ouourroo;;

ÉÉs s dodo  SSenenhhoror  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststaadodo,,  a a CCiidadadde-e-lluuz;z;

ÉÉss,,  eennffiimm,,  nonossosso  tteesosouurro.o.

TTeenns s bebelleezaza  ssemem  rriivavall

CCululttuuaas s semsemprpre e oo  vvalaloror

DDo o bbrraavo vo ddescescobobrriiddoorr

PPasascoacoall  MMororeeiirra a CCababrralal..

CCuuiiaabábá,,  ésés  rriicaca  dde e oouurro;o;

ÉÉs s ddo o SSenenhohorr  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststadado,o,  aa  CCiiddaadede--lluuz;z;

ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nnososso so tteesousourroo..


